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PREFEITURA MUNICIPAL  DE PONTA GROSSA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 267/2021.
O MUNICÍPIO de PONTA GROSSA, torna público que às 13:00 horas do dia 22 de Dezembro de 2021, na 
Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras.org.br), realizará licitação na modalidade Pregão eletrôni-
co, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de 

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL (R$) PRAZO (DIAS)

VEÍCULO TIPO VAN 01 229.890,00 90

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao 
Pregoeiro Maria Claudete Rodrigues Wanderley, Prefeitura Municipal de Ponta Grosa, Paraná, Bra-
sil - Telefone: (42) 3220 1000 - ramal 1349 - E-mail clau_pmpg@hotmail.com. A Pasta Técnica, com o 
inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte 
endereço https://servicos.pontagrossa.pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes, das 08:00 às 18:00 horas.
Ponta Grossa, 02 de Dezembro de 2021.

MARIA CLAUDETE RODRIGUES WANDERLEY/PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 077/2021 - 

PROCESSO N.º 219/2021
O Município de Reserva/PR, TORNA PÚBLI-
CO para ciência dos interessados em participar, a 
RETIFICAÇÃO do Edital do Pregão Eletrônico 
n.º 077/2021, com alteração nos requisitos de ha-
bilitação com a inclusão no Termo de Referência 

Con-
siderando o disposto no Art. 21, § 4° da Lei 
Federal n.º 8.666/1993, a data da sessão públi-

mantida para o dia 16/12/2021 às 10h00min. 
Informações adicionais poderão ser obtidas no 
site http://177.92.23.229:7476/SysPortal/public/
paginaConteudoLink.xhtml?relatorioId=622&ca
tegoriaId=23, bem como, junto ao Departamento 
de Licitações e Contratos - Rua Benjamin Cons-

E-mail: reservalicitacoes@gmail.com. 
Reserva (PR), 08 de dezembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

EXTRATO DE CONTRATO 262/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 062/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RESER-
VA. CONTRATADA: LEANDRO FAFARAO 
ZAGO REFRIGERAÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 41.130.190/0001-49. OBJETO: 
Contratação de pessoa jurídica para o forneci-
mento de aparelhos de ar condicionado. VALOR 
TOTAL: R$ 55.980,00 (cinquenta e cinco mil 
e novecentos e oitenta reais). PRAZO DE VI-
GÊNCIA: 25/11/2021 À 24/11/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 297/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 111/2021

PROCESSO Nº 231/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RESER-
VA. CONTRATADO: ANTONIO LOBAS-
CZ & CIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB 
O N.º 80.703.473/0001-94. OBJETO: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNE-
CIMENTO DE KITS NATALINOS PARA OS 
FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE RESERVA. PRAZO DE VIGÊN-
CIA: 08/12/2021 À 07/02/2022. VALOR: R$ 
13.505,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS E 
CINCO REAIS). FUNDAMENTO: ART. 24, 
INCISO II DA LEI Nº 8666/93 E ALTERA-
ÇÕES POSTERIORES. LUCAS MACHADO 
RIBEIRO (PREFEITO MUNICIPAL).

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO N.º 111/2021

PROCESSO N.º 231/2021
Fundamentado no Art. 24, Inciso II na Lei n.º 
8.666/93 e alterações posteriores, RATIFICO 
a dispensa de licitação para contratação de 
empresa para fornecimento de Kits Natalinos.
CONTRATADA: ANTONIO LOBASCZ 
& CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 
80.703.473/0001-94.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RESERVA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE KITS NATALI-
NOS PARA OS FUNCIONÁRIOS DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE RESERVA. 
VALOR: R$ 13.505,00 (TREZE MIL E QUI-
NHENTOS E CINCO REAIS). 
Reserva-PR, 08 de dezembro de 2021.

LUCAS MACHADO RIBEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

RESOLUÇÃO Nº 172/2021
A Diretora-Presidente do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE RESERVA – RE-
SERVA PREV, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o artigo 1º e artigo 5º, inciso XV, 
da Lei Municipal nº 488/2013,
CONSIDERANDO a autonomia administra-

INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE RESERVA – RESERVA 
PREV, estatuída no artigo 1º da Lei 488/2013, 
de 26 de março de 2013;
CONSIDERANDO o requerimento formulado 
por FRANCISCA CARNEIRO DA SILVA, em 
18 de novembro de 2021, bem como o preen-
chimento dos requisitos constantes do artigo 9, 
21, 22 da Lei Municipal nº 011/2003 c/c. artigo 
169 da Lei Municipal nº 039/1994;
CONSIDERANDO a competência atribuí-
da pelo artigo 5°, XV da Lei Municipal n° 
488/2013, de 26 de março de 2013;
CONSIDERANDO os termos do parecer ju-
rídico emitido pela Procuradoria Jurídica do 
RESERVA PREV em 29 de novembro de 2021;

RESOLVE 
Artigo 1º. Conceder pensão por morte vitalí-
cia à FRANCISCA CARNEIRO DA SILVA, 
portadora do CPF/MF nº 050.282.709-29, em 
virtude do falecimento de seu cônjuge e ser-
vidor público municipal inativo SEBASTIÃO 
FELIX DA SILVA, com proventos mensais no 
valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais).
Artigo 2º. Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a partir de 15 de novembro de 2021 (data do 
óbito do servidor).
Reserva/PR, 29 de novembro de 2021.

JOSSIMARA VIEIRA XAVIER
Diretora-Presidente do Reserva Prev

Portaria nº 3.130/2021

PONTA GROSSA CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL 1 OFICIO
Rua Frei Caneca, nº 120, Centro.

Município e Comarca de Ponta Grossa - Estado do Paraná.
Telefone 42 – 3224 - 0307

E D I T A L  D E  P R O C L A M A S
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram-me os documentos exigidos 
pelo artigo 1525 nº I, II, IV e V do Código Civil Brasileiro.
 

CARLOS HENRIQUE BRIZDO e CAMILA CHIAFITELA MAYER
FABRICCIO BUENO MARTINELLI e MARIA EDUARDA MACHADO

CLAYTON COSTA e KALINE CORDEIRO DE SOUZA

 Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o pre-

DANIELLE MIALSKI VILAS BOAS 

SERVIÇO DISTRITAL DE PIRIQUITOS
Rua General Cândido Rondon, nº 505, Nova Rússia.

Município e Comarca de Ponta Grossa - Estado do Paraná.
Telefone 42 - 3227- 5660

E D I T A L D E P R O C L A M A S
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram-me os documentos exigidos 
pelo artigo 1525 nº I, II, IV e V do Código Civil Brasileiro.

NATHAN DIOGO DE LIMA e EVELLYN CASSIA RAMOS DE MATTOS
OVIDIO SANTO MENDONÇA e DÉBORA LEMES NUNES

RULLIAN CARLOS CAVALLI e GISELE DE CAMARGO
JOEL SIBEN RAUCH e MILAYNE DE OLIVEIRA

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o pre-

LEONIDAS MERCER CARNEIRO

PUBLICAÇÃO LEGAL

Universidade Estadual de Ponta Grossa

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n.º 003/2021

Objeto: AQUISIÇÃO DE CARRETA METÁLICA BASCULANTE COM PISTÃO.  Valor Máximo: R$ 
43.300,00 (quarenta e três mil e trezentos reais). Recebimento dos envelopes e Início da Sessão 
Pública do Pregão: às 8h30 do dia 22/12/2021.

Pregão Presencial n.º 004/2021
Objeto: AMPLIAÇÃO DO BARRACÃO DE MÁQUINAS DA FESCON - UEPG.  Valor Máximo: R$ 
248.812,68 (duzentos e quarenta e oito mil, oitocentos e doze reais e sessenta e oito centavos). 
Recebimento dos envelopes e Início da Sessão Pública do Pregão: às 10h30 do dia 22/12/2021.

Pregão Presencial n.º 005/2021
Objeto: AQUISIÇÃO DE CADEIRAS COM PRANCHETA, CADEIRAS FIXAS E CADEIRAS 
GIRATÓRIAS.  Valor Máximo: R$ 47.160,00 (quarenta e sete mil, cento e sessenta reais). 
Recebimento dos envelopes e  Início da Sessão Pública do Pregão: às 14h30 do dia 22/12/2021.

RETIRADA DO EDITAL E ELEMENTOS INSTRUTORES: será na FAUEPG, sito à Rua Siqueira 
Campos, n.º 99, Bairro Uvaranas, 84.031-030, Ponta Grossa, Estado do Paraná– Fone 0** (42) 
3220-3497 ou 2102-8925, de 2ª a 6ª feira, das 9h30 às 11h30 e das 14h às 17h, ainda, o Edital e 

poderá ser consultado no site www.fauepg.org.br. 
                                                 Ponta Grossa, 7 de dezembro de 2021.

Sinvaldo Baglie
Presidente da FAUEPG

 

 
 
CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO PROCONSTRUÇÃO DO Ç Ç Ç

CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO SOHO JARDINS RESIDENCE 

 

Nos termos estabelecidos no art. 15, Parágrafo Segundo, do Estatuto da ASSOCIAÇÃO 
PROCONSTRUÇÃO DO EDIFÍCIO SOHO JARDINS– aprovado na Assembleia realizada na data de 30/01/2021 –, 
a Administradora do referido empreendimento, neste ato convoca a todos os associados a 
comparecerem na Assembleia Geral a ser realizada no local, data e horários abaixo indicados, na 
qual será tratado os seguintes itens: 

 Aprovação da minuta da Convenção do Condomínio Edilício do Edifício; 
 Eleição de Síndico, Subsíndico e conselho fiscal. 

A assembleia será realizada: 

Data: 15 de dezembro de 2021. 

Local: nas dependências do Hotel Planalto, localizado na Rua sete de Setembro, 652 - Centro, Ponta 
Grossa - PR, 84010-350. 

Horário: Primeira Convocação às 18h30min, iniciando-se com a presença de no mínimo 50% dos 
associados.  

                Segunda Convocação às 19h, iniciando-se com os associados que estiverem presentes. 

Importante destacar que: 

a) A Assembleia é o órgão deliberativo supremo da associação; 
b) As decisões serão válidas para todos os associados;  
c) Em razão da Pandemia COVID-19, será obrigatório o uso de máscaras de proteção e serão 

tomadas todas as medidas de precauções devidas, conforme orientações do Ministério da 
Saúde; 

d) A Assembleia poderá ser cancelada, sem prévio aviso, na hipótese de determinação de 
drásticas medidas de isolamento. 

 

Atenciosamente, 

Ponta Grossa/PR, 8 de dezembro de 2021. 

 
 

JMC CONSTRUTORA 
Administradora 

 
CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
EDITAL 

 
Por a Frísia Cooperativa Agroindustrial, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º 76.107.770/0001-08, com matriz na Avenida dos Pioneiros, n.º 2.324, em Carambeí, 
Paraná, 965 (novecentos e sessenta e 
cinco), para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no Auditório Leendert de Geus, 
na sua sede em Carambeí/PR, com transmissão via videoconferência para a filial de Paraíso do Tocantins/TO, 
no dia 20 de dezembro de 2021 (20/12/2021), às 12h (doze horas) em primeira convocação, com a presença 
de dois terços dos associados; ou às 13h (treze horas), em segunda convocação, com a presença de metade 
mais um dos associados; ou, ainda, às 14h (quatorze horas), em terceira e última convocação, com a presença 
de, no mínimo, 10 (dez) associados. A deliberação da assembleia terá a seguinte pauta:  
 
ORDEM DO DIA 
 
1. Abertura; 
2. Leitura do edital de convocação; 
3. Autorização para constituição de uma nova sociedade, na forma de sociedade limitada, pela qual deverá 

operar a atividade dos postos de combustíveis da Cooperativa, ficando autorizando, ainda, aos membros da 
Diretoria Executiva da Cooperativa a adoção de todas as medidas necessárias para a abertura desta 
sociedade, bem como, representar a Cooperativa nas deliberações necessárias, em atendimento ao parágrafo 
5º, do artigo 2º, do Estatuto Social; 

4. Autorização para participação e investimento em um projeto que visa implantar um Complexo Eólico para 
produção de energia, inclusive, se necessário for, para constituição de uma nova Sociedade Anônima e/ou 
a participação em consórcio de empresas e/ou cooperativas, ficando autorizado, ainda, aos membros da 
Diretoria Executiva da Cooperativa a adoção de todas as medidas necessárias para a abertura desta 
sociedade, bem como, representar a Cooperativa nas deliberações necessárias, em atendimento ao parágrafo 
5º, do artigo 2º, do Estatuto Social; 

5. Autorização para participação em uma Cooperativa Central voltada para a área de Tecnologia da 
Informação, ficando autorizado, ainda, aos membros da Diretoria Executiva da Cooperativa a adoção de 
todas as medidas necessárias para a criação desta Cooperativa Central, bem como, representar e/ou nomear 
representantes e/ou delegados da Frísia nas deliberações necessárias, em atendimento ao parágrafo 5º, do 
artigo 2º, do Estatuto Social; 

6. Autorização, na forma do artigo 44, inciso VI, do Estatuto Social, para transferência de ativos relativos à 
Supercampo (marcas e domínios), para a Supercampo S/A;  

7. Ratificação da alteração do modelo de operação da Unidade Industrial de Carnes, tornando-a um negócio 
unicamente corporativo.  

8. Palavra relativa ao ato; 
9. Encerramento. 

 
Carambeí-PR, 07 de dezembro de 2021. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL  DE IMBITUVA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 04/2021

EDITAL DE Nº 01/2021 - RESUMIDO

O Sr. Celso Kubaski, Prefeito Municipal de Imbituva,  Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em conjunto com a Comissão Organizadora, leva ao conhecimento 
dos interessados que se encontra aberto Edital para realização de Processo Seletivo 

meses, podendo ser prorrogado,  para os cargos de Professor de Educação Infantil, 
Professor Ensino Fundamental I e Auxiliar de Serviços Gerais na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura do Município de Imbituva, de conformidade com os seguintes dados: 

1 – CARGO, VAGAS E SALARIO:

Cargo Emprego Requisitos 
Exigidos

Carga 
Horária 

Semanal

Nº de 
Vagas

Vagas 
PcD

Salário 
Mensal

1

Professor de 
Educação 

Infantil

Magistério 
Normal de 
Ensino Médio

     ou
Licenciatura 
em Pedagogia 
ou outra 
Licenciatura 
acompanhada 
de Magistério.

40 horas 03
-

R$ 2.886,15

2
Professor 
de Ensino 

Fundamental I

Licenciatura 
em Pedagogia 
ou outra 
licenciatura 
acompanhada 
de magistério.

20 horas 37 2 R$ 1.978,55

3
Auxiliar de 
Serviços 
Gerais

Ensino 
Fundamental 
I completo 
(antigo 
primário)

40 horas 30 2 R$ 1.394,79

2 - Período de Inscrição: De 06/12/2021 a 10/12/2021, no horário das 08h30min às 
11h00min e das 13h30min às 16h00min – Local da Inscrição: Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura de Imbituva – Rua Padre Thomaz Kânia, nº 440, Jardim Horizonte, 
Imbituva-Pr.
3 - Avaliação de Títulos e Documentos: Dias 15, 16, 17 e 20/12/2021 na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura de Imbituva – Rua Padre Thomaz Kânia, nº 440, Jardim 
Horizonte, Imbituva-Pr.
4 - Informações aos interessados: Secretaria Municipal de Educação e Cultura, através 
do tel. (42) 3436-1248 ou Setor de RH (Claunei) tel. (42) 3436-1233 – Ramal 210 
5 – Edital completo:  Referente ao presente PSS encontra-se publicado na sede da 
Prefeitura Municipal de Imbituva, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura e no site 

www.imbituva.pr.gov.br

Prefeitura Municipal de Imbituva, em 30 de Novembro de 2021.

CELSO KUBASKI
Prefeito Municipal


